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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Luis Carlos Heinze

EMENDA N¢
(ao PL 4425/2025)

Dé-se nova redagdo ao inciso VIII do caput do art. 4° da Lei n° 11.346, de

15 de setembro de 2006, como proposto pelo art. 2° do Projeto, nos termos a seguir:

VIII - a oferta de alimentagdo nutritiva adequada aos individuos
hospitalizados e a seus acompanhantes, sendo vedado o uso de alimentos a base de

frituras e de preparagdes com a adi¢do de gordura hidrogenada em seu preparo.

JUSTIFICACAO

A presente emenda aperfeicoa a redagdo proposta a Lei n° 11.346 de
2006 ao estabelecer parametros minimos de qualidade para a alimentacao ofertada
em ambiente hospitalar.

Ao vedar o uso de alimentos a base de frituras e de preparagdes
com adi¢do de gordura hidrogenada, a medida busca alinhar a oferta alimentar
as recomendacGes de saude e nutri¢do, contribuindo para a recuperagdo dos

pacientes e para a prevencdo de agravamentos clinicos.

Sala das sessdes, 13 de abril de 2026.

Senador Luis Carlos Heinze
(PP - RS)

Assinado eletronicamente, por Sen. Luis Carlos Heinze

[a. Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6644145685

SF/26620.56630-40 (LexEdit)
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         a oferta de alimentação nutritiva adequada aos indivíduos hospitalizados e a seus acompanhantes, sendo vedado o uso de alimentos à base de frituras e de preparações com a adição de gordura hidrogenada em seu preparo.
           
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao inciso VIII do  caput do art. 4º da Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, como proposto pelo art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:
        “ Art. 4º      VIII – a oferta de alimentação nutritiva adequada aos indivíduos hospitalizados e a seus acompanhantes, sendo vedado o uso de alimentos à base de frituras e de preparações com a adição de gordura hidrogenada em seu preparo.  ”
    
  
   <p class="align-justify">A presente emenda aperfeiçoa a redação proposta à Lei nº 11.346 de 2006 ao estabelecer parâmetros mínimos de qualidade para a alimentação ofertada em ambiente hospitalar.</p><p class="align-justify">&nbsp;Ao vedar o uso de alimentos à base de frituras e de preparações com adição de gordura hidrogenada, a medida busca alinhar a oferta alimentar às recomendações de saúde e nutrição, contribuindo para a recuperação dos pacientes e para a prevenção de agravamentos clínicos.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


